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INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, GÊNERO E RAÇA: proposições para empregabilidade mais inclusiva
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Resumo
Diante da notoriedade da Inteligência Artificial - IA, na atualidade, este estudo objetivou analisar a empregabilidade inclusiva de gênero e raça, especificamente da mulher negra, no mercado de trabalho. Para tanto, a metodologia utilizada é bibliográfica, disponível em ambientes físico ou virtual, como legislações, relatórios, artigos, ou outros sobre a temática. No contexto brasileiro identificou-se iniciativas como o Marco Legal das Startups, a criação do EBIA, a Lei Geral de Proteção de Dados. No entanto, é relevante o desenvolvimento de políticas específicas, incentivos para formação e contratação de mulheres negras e assim incluir e diversificar as equipes de produção de tecnologias, objetivando um mercado de trabalho mais inclusivo. Por fim, esse estudo utilizou referencias como Gunther et al, Bragança, Queiroz, Rocha, Lima, bem como a CF/1988, CLT, entre outras.
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Abstract

Given the notoriety of Artificial Intelligence - AI, today, this study aimed to analyze the inclusive employability of gender and race, specifically of black women, in the job market. To this end, the methodology used is bibliographic, available in physical or virtual environments, such as legislation, reports, articles, or others on the subject. In the Brazilian context, initiatives such as the Legal Framework for Startups, the creation of EBIA, and the General Data Protection Law were identified. However, it is important to develop specific policies, incentives for training and hiring black women and thus include and diversify technology production teams, aiming at a more inclusive job market. Finally, this study used references such as Gunther et al, Bragança, Queiroz, Rocha, Lima, as well as the CF/1988, CLT, among others.

Keywords: Artificial Intelligence; Gender and Race;. Job Market.

1 INTRODUÇÃO
A Inteligência Artificial - IA tornou-se, atualmente, um dos instrumentos mais atrativos para atender as altas demandas do mercado. Dessa forma revolucionado os processos tanto produtivos quanto laborais, que visam suprir essas demandas por produtos e serviços.

Haja vista que uma das problemáticas enfrentadas está relacionada à inclusão da diversidade de gênero e raça do mercado de trabalho, considerando que os desde os critérios de seleção, que podem produzir resultados discriminatórios e, consequentemente não refletem a diversidade social.
Nesse tocante, o conteúdo discutido neste estudo poderá contribuir para a compreensão dos enfrentamentos vivenciados por mulheres negras e demais minorias, que podem ter sido absorvidas pela IA devido à falta de representatividade.
Em razão disso, faz-se necessário estudos voltados à compreensão da seguinte questão: “Como manter a empregabilidade das minorias de gênero e raça no mercado de trabalho, considerando a alta demanda por soluções, como a Inteligência Artificial – IA?
Para tanto, este estudo visa analisar como a sub-representatividade de gênero e raça na IA pode contribuir com a discriminação no mercado de trabalho. Além disso, levantar informações sobre as propostas de governantes para combater o preconceito inserção ou permanência dessas minorias no ambiente laboral.
Basicamente, a metodologia aplicada neste estudo foi a análise documental, explorando escritos governamentais ou não, relatórios, artigos ou outros que versem sobre a temática e que norteiam a busca por informações atuais e relevantes, ou seja, pesquisa bibliográfica, tanto em meio físico como virtual, livros, teses, legislação, entre outros meios disponíveis.

Assim sendo, segundo Demo (2002), a busca por material bibliográfico que verse sobre a temática visa compreender algo que já é palpável na sociedade atual, e assim sendo, carece aplicar o método científico.

Logo, os vieses disciplinatórios encontrados na IA voltados para o mercado de trabalho podem ter raiz no modelo social em que a tecnologia apenas reflete uma visão distorcida da realidade, resultado da sub-representatividade de gênero e de raça em sua elaboração. Evidenciando a inclusão de diversidade no desenvolvimento e manuseio das tecnologias da informação, possibilitando a ampliação e inclusão de vivências específicas de mulheres e de raça.
2 DEPENDÊNCIA DIANTE DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
Diante da relevante utilização da IA, em distintos setores – como na indústria, serviços de comunicação, saúde, etc – inclusive oferecido soluções para executar tarefas como serviços de segurança contra ataques cibernéticos, ou crimes virtuais. Nesse sentido, Bragança (2019, p. 20) afirma: “a IA diz respeito à programação de computadores para três principais finalidades: aprendizagem, percepção e planejamento, que são características da inteligência humana”.

Assim, a Inteligência Artificial, gera resultados atrativos, e constantemente causam alta demanda, que por sua vez provoca dependência por poder realizar tarefas tão bem ou melhor que o ser humano.

Consequentemente, as facilidades ofertadas pela IA, em detrimento da capacidade humana, pode afetar substancialmente a importância laborativa deste. Nesse sentido, Queiroz (2023, p. 13), expõe a relação entre ambos: “A inteligência artificial é uma área da ciência da computação que busca desenvolver sistemas capazes de realizar tarefas que, até então, eram exclusivas dos seres humanos”.

Dessa forma, percebe-se que a utilização da Tecnologia tem facilitado o labor humano, porém na mesma medida afeta os postos de trabalho e serviços ocupados/desempenhados pelo homem. GUNTHER et al (2023, p. 258, 259) propõe reflexões sobre a defasagem da CLT, frente as mudanças “ocorridas no Século XX, naquilo que dizem respeito ao trabalho humano, à empregabilidade”. Logo, evidencia urgência em repensar reformulações na legislação, a fim de preservar a utilidade da mão de obra humana, todavia, sem abrir mão das facilidades tecnológicas.

2.1 Vulnerabilidade à Inteligência Artificial: Pane global de 19 de julho de 2024

A dependência e consequente vulnerabilidade frente a IA., pode ser experienciada nas primeiras horas do dia 19 de julho de 2024, tendo impactos globais em áreas que utilizam softwares advindos da IA. Tal fato impactou a níveis materiais e econômicos, sendo noticiadas por sites como Exame (2024) e G1 (2024).

As plataformas de notícias brasileiras, anteriormente citadas, divulgaram com destaque a chamada “pane cibernética” que provocou um “apagão” que interrompeu voos em países como Estados Unidos, transmissão de televisão no Reino Unido, telecomunicação na Austrália, entre outros problemas em demais países.

O “apagão” foi recebido pela população e empresas como preocupante, pois escancarou a possibilidade de falha que a Tecnologia pode apresentar. Essa situação causou tamanho transtorno que propagou a especulação de ataque cibernético, ou seja, uma invasão de software malicioso.
No entanto, de pronto, os governantes afetados bem como os representantes da empresa de Software “Crowdstrike”, causador da instabilidade, logo se pronunciaram explicando que: “a ‘pane global’ desta sexta-feira se deve a uma “atualização defeituosa de um software de cibersegurança, o CrowdStrike Falcon”.
Diante do caso inusitado, tem-se buscado maiores esclarecimentos sobre a empresa de software, assim, a plataforma Exame (2024) explicou que: "CrowdStrike é uma empresa global de segurança cibernética e inteligência de ameaças. CrowdStrike Falcon é conhecido como uma plataforma [...] “que monitora os computadores nos quais está instalado para detectar invasões”. Ou seja, trata-se de uma I. A., que oferece serviços de segurança, antivírus, contra outras I. A., maliciosas.

Assim como há sistemas inteligentes benéficos, que auxiliam e facilitam a vida das pessoas e empresas, existem sistemas criados e manuseados por pessoas maliciosas visando praticar atos que prejudicam e até cometem crimes, como o conhecido como “deepfake”.

Ainda, no dia 19 de julho de 2024, outro fato com ampla divulgação pelo site G1 (2024) abordava sobre “deepfake”, ou seja, conteúdo produzido para mudar a realidade, uma vez que essas produções podem colocar pessoas em situações alheias a sua, provocando no mínimo constrangimentos.

Basicamente, a crescente integração da Inteligência Artificial em diversos setores, revela desafios, considerando que as capacidades da I. A. também suscita preocupações sobre a substituição do trabalho humano e a necessidade de regulamentações adequadas para garantir a justiça e a segurança.

2.2 Formações em áreas tecnológicas

O fato é que os impactos da IA são mais significativos em categorias menos favorecidas, como as de gênero e raça, tendo em vista que a representatividade delas são ignoradas ou colocadas aquém, diante das demais categorias.

Nesse sentido, o Censo da Educação Superior
 (BRASIL, 2024), registrou 9,7 milhões de matriculas em cursos de graduação em 2023, sendo cerca de 60% (5,8) de mulheres. Desses, havia 3.572 matriculas nos cursos de Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC), 81% (2.893) de homens. Enquanto que das 852.476 matrículas em pedagogia, 92% (759.437) são mulheres, seguido pelo curso de serviço social com 127.185 matriculados 90% (114.466) são mulheres.

Outro fato relevante que o estudo mostra é que 44% dos matriculados em graduações são pessoas brancas enquanto que 37% são negras. Por outro lado, os concluintes são 45% brancas e 38% negras.

Assim, alta concentração masculina em graduações de nível superior, nas áreas tecnológicas, logo, influenciando diretamente a inserção no mercado de trabalho massiva por homens em detrimento de mulheres. Ademais, em comparativo entre matriculados e concluintes apresenta vantagem para negros e brancos, no entanto com desvantagem para pessoas negras o que pode indicar desafios na aplicabilidade de políticas afirmativas que visam a equidade.

2.3 Proteção legal contra as discriminações por raça e/ou gênero

O Estatuto da Igualdade Racial define discriminação racial ou étnico-racial como toda forma de distinção, exclusão, restrição, preferências, no intuído de anular ou restringir direitos políticos, econômicos, sociais, entre outros. Enquanto que desigualdade racial é a diferenciação no acesso a bens, serviços e oportunidades. E a desigualdade de gênero e raça como um desequilíbrio social acentuado, que afeta principalmente as mulheres negras, estando estas em desvantagem quando comparadas aos demais grupos. Por sua vez, população negra são as pessoas que se autodeclaram pretas ou pardas. (BRASIL, 2010)

Nesse sentido, a Constituição Federal de 1988, estabelece em seu artigo 3º, inciso IV: “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”. Já no art. 5º afirma que “todos são iguais perante a Lei, sem qualquer distinção, sendo livre o exercício de qualquer trabalho” (BRASIL, 1988).

Por sua vez, a Lei 9.029/1995 proíbe a exigência de apresentação de atestados de gravidez e esterilização, além de práticas discriminatórias como de raça, sexo, origem, deficiência, entre outros em âmbitos laborais. (BRASIL, 1995)

A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT determina no parágrafo único, do artigo 3° que: “Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual”, bem como no art. 5º que prevê igualdade salarial entre gêneros quando executados trabalhos semelhantes, corroborado pelo artigo 461 (BRASIL, 1943). Ou seja, trabalho igual, remuneração igual, sem discriminação por sexo ou raça.

Outros importantes marcos no combate à discriminação racial são a Lei nº 12.288/2010 que trata do Estatuto da Igualdade Racial (BRASIL, 2010), bem como o Decreto nº 5.872/2006 que estabelece o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial (BRASIL, 2006).

Entretanto, as inúmeras discussões sobre o impacto da IA, nas relações de trabalho incitam debates quanto a sua regulamentação, especialmente no tocante a resguardar aspectos éticos e de segurança. Sobre isso, Lima (2023), menciona que a OCDE
, em 2019, através da Recomendação 449, já tratava da responsabilidade das organizações em aplicar de forma ética os benefícios da IA, no campo social.

A recomendação alertava sobre a importância da regulamentação, tendo em vista a necessidade de responsabilização e transparência quanto a aplicabilidade de possíveis consequências que o uso desordenado da IA pode causar.

Em cenário nacional, a temática começou a ser abordada em 2016, pela Portaria 46/2016 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, tratava da utilização de softwares públicos e gratuitos.

Além do Decreto 10.332/2020 que regulamentou o “E-Digital”, sendo uma das áreas importantes para a promoção do desenvolvimento social. Outro fato importante, no contexto brasileiro, é a (LGPD)
 que visa a proteção de dados pessoais processados pela I. A. Lima (2023).

Não menos importante, Lima, (2023, p. 69, 70) expõe que em 2021, por meio da Lei Complementar no 182/2021, o Brasil criou o Marco Legal das Startups e que ainda em 2021, a Portaria GM 4.617, criou a EBIA - Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial. Diante desses fatos, nota-se a preocupação do Brasil em promover e incentivar o desenvolvimento da I. A., considerando critérios confiáveis, atendendo a recomendações, como os emitidos pelo OCDE.

3. PROPOSIÇÕES COM BASES LEGAIS

No contexto brasileiro, mesmo com o aparato legal que assegura o combate à discriminação e desigualdade de gênero e raça, aqui incluída a mulher negra, especificamente no mercado de trabalho, percebe-se que esse público é bastante sensível aos impactos tecnológicos nesse ambiente, onde mais uma vez o ser humano é substituído por máquinas e dessa vez por máquinas inteligentes, o que ocasiona perda de postos de trabalho em massa.

Logo, sem descartar preocupações relativas à discriminação e desigualdade na representação de gênero e raça na tecnologia, ressalta-se a necessidade de políticas mais inclusivas e justas, também, no ambiente de trabalho. Assim sendo, a regulamentação da IA, torna-se importante visto que pode potencializar os seus benefícios e amenizar os impactos negativos, como desempregos desenfreados, especialmente de minorias.

À vista disso, Estatuto da Igualdade Racial estabelece no art. 39 a responsabilidade estatal para implantar políticas públicas que visem amenizar as dificuldades que a população negra enfrenta no mercado de trabalho. Os parágrafos 1º a 9º, apresentam recomendações e incentivos para o setor público em suas contratações bem como para o setor privado, para assegurar igualdade de oportunidades, como o acesso a apoio financeiro às mulheres negras, através de crédito para pequenos negócios, além da promoção de ações de conscientização e valorização de mulheres negras no aspecto cultural (BRASIL, 2010).

Observando essa dinâmica no mercado para os avanços tecnológicos atuais, a Fundação Dom Cabral (FDC, p. 2, 2025), em parceria com o Fórum Econômico Mundial, divulgou um janeiro de 2025, a 5ª edição do “Relatório sobre o Futuro do Trabalho”, realizado entre maio e setembro de 2024, em 12 idiomas, 55 economias, objetivando “examinar as macrotendências que impactam os empregos, as habilidades necessárias e as estratégias que podem ser implementadas pelos empregadores em resposta a essas mudanças”.

Nesse contexto, foi coletado a perspectiva de cerca de 1.000 empregadores, quanto a investimentos em IA bem como a qualificação de mão de obra para atuar com as novas tendências tecnológicas para o período de 2025-2030, tendo em vista que as novas exigências do mercado demandam adaptação do perfil do trabalhador, logo, requalificação para novas competências. (FDC, 2025).

Alguns fatores que impulsionam as mudanças do mercado trata-se da facilitação ao acesso digital, especialmente em IA, processamentos de informações, robótica e automação, entre outros, aplicados desde, em serviços financeiros, educacional, como em servidores de usinas de energia.

Segundo o estudo, as profissões com maior demanda são: “especialistas em Big Data, Especialistas em IA e Machine Learning, Desenvolvedores de Software e Aplicações, Especialistas em Gestão de Segurança, etc”. Em contrapartida, “funções administrativas, secretariais e operacionais, Contadores, auxiliares de contabilidade e de folha de pagamento”, etc, apresentam forte tendência a sofrerem substituídas pelas tecnologias digitais” (FDC, p. 4, 5, 2025).

Frente a essa realidade, os empregados demonstram interesse em realizar atualizações, ou seja, requalificar-se, mesmo fora do expediente de trabalho, sendo um dos principais atrativos a flexibilidade do trabalho - remoto ou híbrido, possibilidades de atuar em ambientes mais diversificados e inclusivos.

Assim, propõe-se a implantação, ampliação e reformulação de políticas públicas voltadas à proteção e à promoção da diversificação de gênero e raça, com ênfase na mulher negra em áreas tecnológicas; Estímulos à inclusão das mulheres negras em formações ou atualizações em áreas tecnológicas.

Além de incentivos à contratação dessas profissionais tanto pelo setor público quanto pelo privado; Oferta de apoio financeiro por meio de linhas de crédito específicos para financiar empreendimentos liderados por mulheres negras em áreas tecnológicos; Promoção de ações de conscientização e valorização da mulher negra no campo tecnológico. Dessa forma aumentar a representatividade desse público na produção de tecnologias, promovendo a inserção de dados mais diversificados na IA – representando a realidade social, e consequentemente, auxilie na redução dos vieses de gênero e raça no mercado de trabalho.

4 CONCLUSÃO
Nesse estudo pode-se verificar que a Inteligência Artificial - IA é uma ferramenta que otimiza as demandas do mercado, e que sua implementação de forma equivocada pode contribuir com a ampliação de desigualdades em especial à de gênero e raça. Logo, os impactos da IA na empregabilidade de mulheres negras, apresenta-se como situação complexa.

Percebe-se que a deficiência na representatividade de gênero e raça na concepção dos sistemas de Inteligência não refletem a pluralidade da sociedade, com consequências diretas na inclusão e oportunidades para mulheres negras.

Portanto, a empregabilidade da mulher negra no mercado de trabalho, considerando a alta demanda pela IA, pode ser assegurada por meio da implantação e/ou ampliação de políticas públicas que incentivem a formação e a contratação de mulheres negras em áreas tecnológicas, além de facilitação a linhas de crédito especificas. Logo, fortalecendo as iniciativas legais já existentes como a LGPD, o Marco Legal das Startups, a EBIA, entre outras.

Em suma, a implementação da IA carece ser acompanhada e orientada por princípios de justiça e equidade em todos os ambientes, em especial no âmbito laboral, de modo que sua utilização não impacte na substituição do ser humano. Ademais, o presente estudo não objetiva findar a temática, mas contribuir com estudos futuros que busquem soluções para a construção de um mercado de trabalho mais igualitário e possível para mulheres negras.
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